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Dispõe sobre a nomeação da Comissão 

de Ética para avaliação da conduta do 

Conselheiro Tutelar no âmbito do 

município e dá outras providências. 

 

 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na 

Lei Municipal nº 574 de 11 de maio de 2015, alterada pelas Leis Municipais nº 585/2015 e 

728/2023, que dispõe sobre a Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do 

Adolescente no Município de Riachuelo/SE; 

 

Considerando a indicação feita pelo Conselho Municipal da Criança e Adolescente do 

Município de Riachuelo/SE - CMDCA. 

 

 DECRETA: 

 

 Art. 1º - Ficam nomeados como membros da Comissão de Ética, conforme dados 

abaixo: 

 

REPRESEBNTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DO TRABALHO 

     1 – Clésia Maria de Azevedo Santos - Titular 

2 – Maria josé Lima Dantas – Suplente 

 

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE 

1 – Lais Soares dos Santos - Titular 

2 – Flaviane de Oliveira Melo - Suplente 

3 – Adailma lima de Jesus - Titular 

1 – Gilsimar Souza dos Santos – Suplente 

 

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 

1- Cora Stephanie Vicente Costa de Menezes - Titular 

2- Anny Karoliny Santos Cavalcante  -  Suplente 

3 -  Maria Cristina de Jesus Santos - Titular 

4 – Ana Angélica dos Santos - Suplente 
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 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

                 

 

Gabinete do Prefeito de Riachuelo/SE, em 20 de abril de 2023. 
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